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PAGAMENTO SEM CAUSA - 1)1 CADÊNCIA

A regra de incidência de cada tributo é que define a sistemática
de seu lançamento O pagamento efetuado sem a comprovação da
operação ou causa está sujeito à incidência na fonte, cuja
apuíação e recolhimento devem ser realizados na ocorrência do
pagamento. A incidência tem característica de tributo cuja
legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o

pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa e
amolda-se à sistemal ica de lançamento denominado poi
homologação, .onde a contagem do prazo decadencial desloca-se
da t egra geral do artigo 17.3 do Código -fributário Nacional, para
encontrar respaldo no § 4'' do artigo 150, do mesmo Código,

hipótese em que os cinco anos tem como termo inicial a data da
ocorrência do fato gerador.

MÚTUO DE RENS FUNGÍVEIS

O empréstimo de ações cuja liquidação se efe.t.ive com a
devolução do equivalente da mesma espécie de, valor mobiliário,
não constitui fato gerador do imposto de renda sobre ganho
líquido

DIVIDENDOS E JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO -
R F E,MBOLSO

Não coilsli tuern rendimentos, os valores distribuídos pela
companhia emissora das ações e repassados ao emprestado',
durante o decurso do contrato de empréstimo

Argüição de decadência acolhida

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



Acordam os membros do (.',olegiado, por maioria de votos, acolhei  a argüição de
decadência relativamente aos Iatos geradores ocorridos até 17/10/2000, vencidos Os

Conselheiros Pedro Paul) Pereira Barbosa e Maria Helena Cotia Cardozo. No mérito, por

unanimidade de votos, di: - provin - o ao re- rio, Aos - ermos do voto da Relatora..

\ii	
...-------)

1- rui - sei) Assis de Oliveira Júnior ---- Presidente da 2" (:amara da 2" Seção de

. i. garra_ i.to do CARF (Sucessora da 4" Câmara do 1" Conselho de

Contrib Untes)

(
Ray a .-r Alves 	 Oliveira Franca - ReKrtora

EDITADO EM: 3 p JUL 2010

PalfiCiparaM do presente julgamento, os Conselheiros: Nelson Mallmann,

Heloisa Guarita Souza, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Rayana Alves de Oliveira França,

Amarylles Reinaldi e llenrinues Resende (Suplente convocada), Pedro Anan júnior, Gustavo

Lian iTaddad e Maria Helena Coita (il'ardozo (Presidente). Ausente, justiticadamente, o

Conselheiro Antonio I opo Martinez..

•
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Relatório

Contra a contribuinte acima identificada, foi lavrado Auto de Infração (fls.
204/217), para exigir crédito tributário de "IRR -F, no montante de .R$ RS 1 3 11.812,53, sobre

fatos p,eradores ocorridos no calendáio de 2000 e 2001, originado da:

001 — Falta de recolhimento do 1RRF sobre operações sem causa ou de operação
não comprovada.; .	 .

002 -- Multa isolada sobre, a falta/atraso na retenção ou recolhimento do IRR-1;

00.3 -- - Juros isolados sobre a falta/atraso na retenção ou recolhimento do IR R-F;

Cientificada do lançamento no próprio auto de infração, em 17/1.0/2005, às fls.
205, a interessada apresentou tempestivamente impugnação de fls.. 2 -19/248, instruída com os

documentos de lis.. 249/387, cuias razões de inconformismo estão -fielmente reproduzidas no

relatório do acórdão de primeira instância, o qual adoto, nessa parte (fis .369/398):

	4.1.	 decaiu o direito do fisco em constituir créditos Tributários, no prazo de

5 anos a contar do lato gerador, em relação ao 1RRF, por se tratar de tributo sujeito ao

lançamento por homologação, a teor do art. 150, §4`-'. do (TN;

	4.2.	 — argúi a nulidade dos lançamentos relativos a segunda e terceira

infrações pelo fato de o autuante ter incorrido em erro quando do reajustamento da.

base de cálculo ao considerai-. a alíquota de 35% quando o correto seria 20%, sendo que

tal fato compromete a. liquidez do crédito "Tributário;

43.--- em referência à primeira infração supracitada., argumenta a inexistência

de pagamentos sem causa, pois os, saques bancários, mencionados no parágrafo 3..2

deste voto, tiveram a sua. destinação devidamente comprovada, razão pela qual esses

valores não podem ser considerados como pagamentos sem causa, ainda mais, quando

nem pagamentos foram;

	4,4.	 — para o melhor entendimento da questão, esclarece que no ano 2000

estava negociando a aquisição de várias unidades autônomas, que compunham um

único imóvel, o qual seria posteriormente demolido, para que no terreno fosse

realizada unia nova incorporação imobiliária;

	

45,	 • • explica que, por estratégia comercial, para evitar a supervalorização do .

preço dessas unidades imobiliárias, o que poderia comprometer a negociação, se optou

por solicitar à Quatro de "Janeiro Administração e Participações Ltda., empresa cujos

sócios, à época, eram os mesmos da defendente e ao Sr. Licinio Ribeiro Diniz, que era

um funcionário da Agenco Engenharia e Construções Ltda., sócia da impugnante à

época, que fizessem ofertas para aquisição das unidades imobiliárias;

	

4.6,	 — tendo em vista que, Do mo.m.ento da efetivação dos negócios, havia

necessidade das pessoas de confiança acima mencionadas terem os recursos



imediatamente à disposição, a impugnante e.fetuou saques de sua conta corrente,
transferindo-os para elas;

4.7..	 — o registro contabil da o-peração caracterizou-se pelo crédito n.a conta
contábil. relativa à conta corrente mantida no FLSBC, e corno contrapartida, a débito da
conta (._:aix.a;

4..8.	 •-- entretanto, a impugnante nio conseguiu concretizar a operação
pretendida, razão pela qual os montantes sacados retornaram, por meio de depósitos
realizados pelas pessoas que receberam os ICCLIFSOS, para a mesma conta corrente,- de
sua titular idade, mantida junto ao 11S.13C, o que justificaria não só os saques como
também os depósitos realizados, conforme questionado pela Fiscalização;

— entende que a Fiscalização se equivocou quando a autuação se assentou
na tese de que as retiradas da conta corrente se caracterizavam como pagamento sem
causa, acrescentando ainda que "a impug,nante tinha intenção em simular a salda de
recursos da conta caixa para a conta corrente";

4..10, -- alega que tal equivoco, em muito, prejudica a sua defesa, na medida em que
causa confusa() sobre o que está sendo objeto de lançamento, se é a saída de recursos
do caixa ou da conta corrente, sem tilar que essa confusão gera um erro evidente de
enqua.dramento legal da infração, tendo -em vista que a infração não condiz com a
simulação imputada à impugnante;

4.11.	 aduz, por fim, que a Fiscalização fundamentou a existência da infração pela
desconsideração da operação realizada, a qual foi acima descrita, mediante a aplicação
da 1,C IV 104/2001, mas que tal dispositivo, ante o principio da inetroatividade, não
pode sei imposta aos latos geradores ocorridos em 2000;

4.12 — quanto à segunda infração, alega que não ocorreu a incidência do IR.RF
liquidação do contrato de mútuo celebrado entre a impugnante cri PARCON haja vista
a mesma. se tratar de empréstimo de coisa fungtvel, ou seja, ações de empresas de
telecomunicação;

4.13. - - esclarece que as ações mutuadas da TELESC foram vendidas pela iruptignante
por R$2,080..000,00 e que as ações equivalentes na época da liquidação do contrato de
mútuo, haja vista diversas alterações societárias ocorridas nesta empresa de
telecomunicação, tiveram custo de R$ 3.006.422,45 para a impugnante, se traduzindo
em urna diferença de R$924..905,54 a qual foi Objeto da presente autuação;

4.14. — alega que a operação em questão refére-se a mútuo de ações, não tendo que se
falar em. remuneração decorrente desse inutuo, pois a obrigação da impugnante era
devolver à PAR.CON, também, ações, do mesmo gênero e qualidade, sendo inelevante
o -valor de custo das mesmas.

4..15.	 a Fiscalização, analisando a liquidação deste contrato de mútuo, acresceu à
infração o valor contabilizado de R$271. .945,38, sob o argumento do mesmo tratar-se
de multa ç.; juros decorrentes do atraso na devolução das ações, entretanto, a
impugna-111:e demonstrou ao autuante de que o referido contrato teve o seu prazo
dilatado através de aditivo, o que denota a inexistência de qualquer cobrança	 multa,
restando alástado o enquadramento legal da infração em relação a esta verba;

4,16. — explica que, em verdade, o montante de R$ 271.94.5,38 correspondeu ao valor
pago à PA.R.COM pelos direitos de recebimento de jUrOS sobre o capital próprio e
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dividendos, conlbrine se comprova, pelos valores constantes da planilha de fls. .318, de
acordo com as atas das assembléias acostadas às tis :320/364, os quais não silo
tributáveis, razão pela qual a impugnante não efetuou a retenção do imposto de tenda
na fonte-,

4..17.	 arg,iii a inconstitucionalidade da multa moratória tendo em vista que o
percentual de 75% é abusivo, incorrendo em ofensa ao princípio da vedação do uso de
tributo com efeito de confisco, bem como a ilegalidade na aplicação da taxa SLI1C..

Após analisar a matéria, os Membros da 9" Tunna da Delegacia da Receita
leder ai de Julgamento do Rio de Janeiro I, acordaram, poi unanimidade de votos, em julgar
Procedente em parte o lançamento, nos termos do Acórdão DR.1/1Z101 ir" 12-11 907, de 22 de
setembro de 2006 (11s.392 a 409), assim ementado:

DECAD1.;„NCI4 IRRE.

O fato ,geiador do imposto incidente sobre o pagamento sem (",:allw Ou
a beneficiário tão identificado O simples e de ealizacão instantanea
Lm princípio, cr:. exigência submetida ao chamado lan(amenio
homologação Inexistente O antecipação elo pagamento, afastadas as
regras- decadericials- específicas do lançamento poi homologN:ão para
a ia( i.dênc ja dds regra.

NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISC41",

Comprovado que o pi ()cedimento fiscal foi feito rcgulcirmente, não se
apresüniando, nos autos, as causeis apontadas no Gil .59 do neereto ri"
70.235, de 1972, não ha que se e7o ,gitai em nulidade prouessual, nem
on nulidade do lançamento enquanto alo (uhninist; ativo

P.1614 A1ENTOS SPAI. CAUSA » ,4 TO GLRADOR INSTANTANLO
V 4 OR LIOU/T)(  Is' PAIL LS"/AM ENTO

São fatos gelar/ores do imposto de renda na lemte, caracterizando-se
como instar/táticos, os pagamento s carias causaN não roiam
comprovadas, os- quais- SãO tributados exclusivamente na fonte,
a//quota	 3.5% Reajustamento cabível da base de cálculo de acoi do
00111a allquola mcneionada

-
EMPRLSTIMO DE COISA FUNGÍVEL DESCARACThRlIACÃO

Restando c-omprw)ado que o mútuo, objeto da autuação, caracteiLa-se
pelo reeehimemo de !minei-á! i0 C001 pOSICTiOr devo/ação ao mutuante
de açôes em valor eipiivalente ao valo,- do einpiéstimo, li rclnuneração
do capital subinete-,;e a legislação de I e,<._;ència, consiituindo-sc o nii07-
pago como líquido, devendo sei reajustado pela a//quota de 20:, „ como
aquela dd inida em lei como o aplicável ao caso em concreto

IR RE S'OBRL MÚTUO R ESPONSARLlli DL DA POKIT:
PAGADORA MULTA L ,JUROS _ISOLADOS

Verificada O falta de retenção após O data de apuração, no caso dc
iendimentas pago s a pessoa jurídica, (r. responsabilidade da .forue
pagadora pela retenção e ic?colhimento do iinposio se
.subsistindo a cvigeneia de multa de ofício e os pa (Js de mora isolados,



calculados desde a data prevista para reeolhink.,.nto do imposto que
deveria ler sido retido	 a data prevista para 0 encerramento do
pelio(10 de apinação cm que o rendimento for ti ibutado, seja
trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica
bendiciária

intimada cal 20/1.0/2006 ("AR." lis. 412), a Contribuinte interpôs, na data de

21 1.1 2006, Recurso Voluntário, às tis 414/438, instruído com os documentos de tis. 439/481,

utilizando-se dos mesmos fatos e fundamentos legais da peça impugnatória.

É o Relatório.

\



Pix-wess:o n" 1M 7 001517/2005-04	 CCO 1/C01
Acó0fi [I " 104-23.588 • Fls•

Voto

Conselheira .Rayana Alves de Oliveira 1 ; rança, Relatora

O Recurso é tempestivo e preenche os pressupostos legais, dele tomo
conhecimento .

A matéria discutida no presente recurso trata, dos seguintes pontos:

.Preliminarmente:

a. Decadência.,

(h)	 No mérito

a. Inexistência de pa.gamento sem causa, não havendo assim, fato
gerador do IRRF;

h. Não incidência de 1R.RF, que suporte a exigência de multa e .juros
isolados, sobre a diferença positiva entre o custo da aquisição das
equivalentes e o custo das ações mutuadas, quando da liquidação do
contrato de niutuo..

Da Argüição de Decadência do Direito de Lançar o 1121Z.F

Entre a argüição de decadência e a demanda principal existe unia relação
inequívoca de prejudicial idade, devendo aquela ser enfrentada c...rn primeiro lugar, para. que, só
após, e se tiver restado vencida, seja julgado o mérito da questão principal

Alega a impugnante, em sede preliminar, ter ocorrido, a decadência do direito de
lançar, por parte do fisco, tendo em vista ter decorrido o prazo qüinqüenal, nos termos do c:apuí
do art. 150 do CIN, e seu respectivo § 4, que fixa para o lançamento por homologação, O
prazo de 5 (cinco) anos parafazenda lançar, a Coa tar da ocorráleia do . fato gerador

No entanto, no entendimento da autoridade a quo, não havendo pagamento que
se caracterizasse como antecipação, como no caso em tela, não se aplica o § 4do art. 150 do
CTN, mas a regra geral exalada no artigo 17.3, inciso I, do CTN, que fixa o termo inicial, para

contagem do prazo decadencial, no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado.

No entanto não acompanho este entendimento, inclusive porque já há farta
.jurispritdCmicia deste Conselho e inclusive desta Câmara. em sentido contrário:

(..\\-4)(
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'DECA1V2NCIA - IMPOSTO 1).12; RENDA NA l'ONilE -
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - À regra de incidência de
cada tributo ê que rldine a sistemática de seu lançamento O
pagamento a bendleiário não identificado ou o pagamento efetuado
•SCH/ i comprovação da oper ação ou causa está sujeito à incidência na
fonte, cuja apuração e recolhimento devem ser icalizarlos na
ocorréncia do momento /1 incidência tem earacter•istiea de tributo
cuja legislação atribui ao sujeito passivo o devei de antecipai o
pagamento •S. C171 prévio exame da 0111Widade admini.sti raiva e orno/riu

à Ni çtemática de lançamento denominado por homologação, onde a
contrwm do paro decadencial de1/0(V-5e da icgra geral do ai ligo
173' (10 Código Tributário Nacional, para encontrai respaldo no 4"
do artigo 150, do flIC51110 Código, hipótese em que os cinco anos têm
torno ler /1/1)	 a data da ocorrência do fato gerador. ervIclo nos

S OS d.0 evidente intuito de fraude, onde a contagem do prazo
deeadencial fica na regra geral, ou st.ja, O primeiro dia do CXCF"ClUi0
seguinte àquele em que o lançamento poderia lei sido efetuado
l'reliminat de decadência acolhida" (Acórdão 1.04-20071, de
08/07/2004 e Acórdão 10,1-22)41, de 22/01/2008)

'IR1' - DLCADENCIA - Nos casos de li ilmaos sujeitos ao regime de
lançamento /201. homologação, O prazo decadencial inicia-se com a
ocorrência do falo gervdoi salvo se comprovada O ocorrèneia de dolo,
fraude ou simulação, nos reinais do artigo 150, parágraló 4", do CTN,
o qual, no 1.V.S0 do IRL, se da mensalmente, poi que esta modalidade
não está sujeita a ajuste posterior" (Acór(ião 104-22195, de
25/01/2007)

"DP1C,A1)LNCL1 - IMPOSTO DL RENDA N/I 1ON:11; -
1„./.1.NÇ - 4MLNYO POR LIOMMOGAG10 1 regra de incidência de
cada tributo é que define a sistemática de seu lançamento O imposto
de renda na finite tem caracter islica de tr •ibuto cuja legislação atribui
00 sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento 50112 121/4,10 evarne
da autoridade adminish	 (.11110NU- se à sis.temática de lançamento
denominado por homologação, onde a conta,gem do praz.° decadencial
(les/ocasv riU iegra ,9,-eral do artigo 173 do Códi.go Ti ibutario
Nacional, para encontrar re.spaldo iuo 4 4" do artigo 150, do mesmo
Código, hipótese ein que OS Chl.00 (1170-s tem como termo inicial a data

•	 tia ocorrência rio fato gerador. Preliminar acolhula " (Acórdão 104-
22240, de 25/07/2007)

Assim entendo, que contrariamente a autoridade recorrida, quanto a preliminin
de decadência dos latos geradores ocorridos até 17/10/2000, cinco anos antes da ciência do
lançamento que ocorreu em 17/10/2005, é de se dai razão ao suplicante, pelas razões abaixo
expostas.

Por decadência entende-se a perda do direito de o tisco constituir o crédito
tributário, pelo lançamento, conforme previsto no C.11\1:

"At t 149 O lançamento 1 ."' eletuado e I Cl'iStO de oficio pela autoridade
rribriiiiisirativa 1105 NegidniC5 rasos

V11 - quando se c0121/2/ (11,0 q 1.1e 0 Sujeito pa 551 1 ,0, OU len:eito eln
beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação,

8
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Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada
englianto não extinto O direito da Fazenda Pública

Art. /50 O lançamento pot homologação, que ()cone quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito pas.sivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio evanie dg autoridade administrativa, opera-se
pelo alo ein que a refetida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim evercida pelo obrigado, eXprVSWIMCHIC a homologa

,r Se a lei não fixai inalo à homologação,  será ele de cinco anos, a
contar da °cot vencia do jato gerador, expirado esse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o credito, salvo se comi» ovada a
Oco!! é i" IG1 a de dolo, fraude ou simulação

At 1, 1 7$ O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributai to
eXlin, 11C.'	 OpÓS 5 :iria)) (MOS, COílta(105

1 - do printeá O dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
podei ia ler sido efituado,

- ria dant. CM que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
pot vício formal, o lançamento ante; iormewle efetuado

Parágrajó Unte() O direito a que se refere este ai ligo evtingue-se
t.lefinitivamente com o decurso do prazo nele pievisto, contado da data
em que lenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela
notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento

Percebe-se, portanto, que o prazo decadencial é único, ou seja., de cin.co anos e o
tempo final é um só, o da data da notificação regular do lançamento, porém 1 data a partii da
qual flui a decadência é variável, como se observa abaixo:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
podei ia ter sido efettfrulo ((77V, ar! I 73, item 1),

- da data em que se tornar. Minitiva a decisão que houver anulado,
por vício . fui mal o lançamento anteriormente zfeluado (CTN, ar! 1 7.3,
item 11),

111 - da data em que tenha sitio iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, dc qualquet medida
preparatória indispensável ao lançamento (C1N, ar!, 1 7.3, pai ágralO
único),

IV - da data da ocorrencia do fato geladoi-, nos tributos cujo
lançamento 1101171(Ilmenk (-;. por homologação (CTN, ari 150, 4u),



- 4a data em que o faro se tornou accs.s1vc1 para O fisco, I/O
ocorrência de dolo, fraudc on ,,.ininilação, quando o lançamento noi mal
do tribuio (  por homologação (C'TN, art 149, inciso Hf c alf. 150,
4')

É inconteste que o Código 'tributário Nacional e a lei ordinária asseguram à

EaZell.da Nacional o prazo de 5 (cinco) anos para constituir o crédito tributário.

Há tributos e contribuições cuja legislação atribui ao sujeito passivo o dever de

efetuar o pagamento antes que a autoridade o lance. O pagamento se diz, então, antecipado e a

autoridade o homologará expressamente ou tacitamente, -pelo decurso do prazo de 5 anos
contados do lato gerador.

Inexistindo regia específica, no tocante ao prazo deeadencial aplicável aos casos
de evidente intuito de fraude (fraude, dolo, simulação ou conluio) deverá ser adotada a regia

geral contida no artigo 173 do C.1.'N, tendo em vista que nenhuma relação jurídico-tributária

poderá protelar-se indefinidamente no tempo, sob pena de insegurança jurídica..

Quanto ao entendimento da autoridade a quo de que só haveria homologação se
tivesse havido pagamento e, por conseqüência, como o lançamento efetuado pelo fisco

decorreria da Ufa de recolhimento de imposto de renda, o procedimento fiscal não mais estaria

no campo da homologação, deslocando-se para a modalidade de lançamento de oficio, sempre

sujeito à regra getal de decadência do art. 17:3 do

Não coaduno deste entendimento, porque não é isto que está escrito no caput
art. 150 do	 por simples penalização para aqueles que não efetuaram o recolhimento.
Neste artigo está escrito "o lançamento por homologação... opera-se pelo ato em que a teferida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a
homologa'..

Por este entendimento, deveria ser homologada a quantia paga e não
homologado o que não estivesse pago.. Mas não é-isso que a lei determina, o que é passível de
ser ou não homologada é a atividade exercida pelo sujeito passivo, em todos os seus contornos
legais, dos quais sobressaem os efeitos ttibutatios.

É da essência do instituto da decadência a existência de um direito não
exercitado pela inércia do titular desse direito, num período de tempo determinado, cuja
conseqüência é a extinção desse direito,

Decorrido o prazo de decadência desaparece a obrigação tributária, ou seja, a
Fazenda Pública perde o direito de constituir o crédito tributário, ficando o sujeito passivo
liberado com relação a esta Obrigação tributária.

Sob esse prisma, acolho a decadência em relação às datas dos saques que
serviram de base paia o lançamento, ficando assente que Para lançamento de pagamento sem
causa, o qüinqüênio decadencial é instantâneo, só podendo a ljazenda exigir crédito tributário
contando 5 anos antes da ciência do auto de infração que se deu em 17/10/2005.

Acolhida a preliminar de decadência, e tendo todos os pagamentos sido
realizados nos meses de marco, abril e junho de 2000, período no meu entendei já. decadente

• para o fisco efetuar lançamento, deixo então de apreciar o mérito neste tocante, alastando
exigência o item 001. do auto de infração.	

C\
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Não incidência de 1.1Z12.1 4' na Liquidação de Contrato de Mútuo de Ações

Outro ponto a ser abordado é relativo a não incidência de IR.RF, que suporte a
exigência de multa. e .juros isolados, sobre a diferença positiva entre o custo da aquisição das
ações equivalentes e o custo das ações mutuadas, quando da liquidação do contrato de untluo,
celebrado entre a recorrente e a PARCO.M Participações Ltda ("PARCOM").

A recorrente celebrou com a PARCOM, em 09/06/1998, Instrumento Particular'
de Mútuo (fls_55/57), pelo prazo de um ano que tinha como objeto o empréstimo pela
PARCOM a Recorrente, de 4.000.000 (quatro milhões) de ações da TEI,USE. - PN.. A

. remuneração deste contraio se daria pela C(I)BE (Mutuai ia/Tornadora) a PAR COM
(Mutuante/Emprestadora), pelo valor de R$2.080,00, correspondente a 0,194. ) do valor à época
das ações.

Encontra-se ainda previsto no item .3.1 do referido contrato, que o prazo para
devolução das ações emprestadas era de um ano, a contai da data de sua celebração, rindando-

se em 06/06/1999, No caso de mora prevista na cláusula sexta, acarretada pela não restituição

das ações emprestada, poderia a Mutante exigir o pagamento de multa moratória a razão de 1%

ao mês, além de multa compensatória à razão de 2% sobre o valor das ações na data da

liquidação dos contratos,

Toda linha de defesa da contribuinte está sustentada, em síntese, nos seguintes

argum entos:

a operação em questão refere-se a mútuo de ações, não tendo que se falar em

remuneração decorrente desse mutuo, pois a (Amigação da irnpugiumte era devolver à

PARCOM., também, ações, do mesmo gênero e qualidade, sendo irrelevante o valor de custo

das mesmas;

- não ocorreu a incidência- do 1RRF na liquidação do contrato de mútuo

celebrado entre a impugnante e a PARCOM haja vista a mesma se tratar de empréstimo de

coisa. fungível, ou seja, ações de empresas de telecomunicação.

Ao analisar os argumentos apontados, a decisão de primeira instância., assim

• entendeu, in verbis:

• 39	 A Impugnatitc, como visto no relatório, não se confininando com a
autuação, alega que a operação de mútuo de açães não está sujeita a
incidência do 1RRF por se iyatat dc.:' einpi éS timo de eoisa fUngtvel,
confOi me c:07111(110 às lis. 55/57, ou seja, ações mutuadas da TE LESC.:
liWilln rendida.s peja nupugnante pelo valor de 11$2 (180 000,00 e que as.
ações, equivalentes iia cpoca da liquidação do connato de mútuo,
tiveram c..usto de R$ 3.006.422,45, constituindo-se em uma diftí coça de
R$924 90.5,.54 a qual foi objeto da presente autuação;

40	 Quanto à segunda parcela, Ê...\-plica que O montante de R$
271.94.5,38 correspondeu ao valor pago a PARCO/'vi pelos direitos de'
recebimento de juras _sobre o capital prémio e dividendos que esta teria
direito em. face das ações mutuadas,

11.	 Anahsando a questão, observo que o contrato de Illíf MO não nata de
(kg),4coisa . fttr2;-Ivel, pois ()unas açães foram devolvidas, a despeito da

,
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(agram:Mação de se Palra dc desdolnamento ocorrido can? aS
einp,~ (10 I.ClecOnlif1iiCai,i1/2,

42.	 É de se ressaltar que o instrumento de contrato de mutuo tem efeito
apulas interpartcs, riá0 etida Opaiiti7d a leiCCUOS, inolaViVe ) fisco,
por conseguinte tem que estar acompanhado de provas MaleilaiS (file
comprovem W.fli CX011(1ãO	 eq.a (:)ÍiCa, se o contrato reza que se
trata de mutuo de ações, a impugnante ter ia que forçosamente
apresentar provas de que detivarnente recebeu as ações ali citadas,

)

4$	 Lembro que até os registros. contábeis têm que estar amparados. por
documentos hábeis O idóneos que lhes digam respeito, quanto mais um
contrato de cunho particular ,

44	 Aliás, a ,orna do razão analítico que registra as informações
ielativas ao mutuo, à s. /is 54, não .faz menção 00 recebimento de ações,
e sim ao registro sinTlos de R$? 080 000,00 o que me faz conclui" que
a impirgname, em verdade, reeebeir	 «InpiNinno neste valor, tendo
como obrigação, ao final do contrato, a devolução de Urna qUartlidade
ile ao'ries. que representem 4 000 000 ações da TLILS'C',	 scja, a
P1RC041 provavelmente vendeu estas ay'iCS e eirip7cs/ou o rc.stiliado
da alienação /1(1/ 11 O 1 ; isca/irada,

45	 É importante ressaltai que a impugnante, por ocasião da ação
FiSeal, Cin sua resposta ao ícimo de intimação, às ffs 139, afirma que

citivo mutuado (ações), finam vendidos por 1?12 080 00000' sem
precisar quem procedeu à venda, entretanto, na peça de (feiosa,
assevera que ela realLort i dita alienação, sem contudo, apresentar,
pr. Ovas do afirmado,

dó	 Pata corroborar este Met( entendimento, O planilha denominada
"correção dos mútuos pelo IGP114", anexada às fls 53, 01 funda da
própria (.VBÉ, indica que O valor do mútuo for registrado, na época da
celebração do corra ato de mútuo, confOrmc documento de fls 55/57,
pelo vaio; • de 1?12 080 000,00 o que alernOnstra que as ações mutuadas
da '1ELLS(..' foram vendidas concomilantemcnte com 0 acerto do
empré.stimo,.

47	 Depreende-se, por tanto, que não estamos diante de um contrato de
eu /:7í7 	 de coisa Tangível, e sim, de um contrato de mutuo normal,
onde a impugnante recebeu O valor antes mencionado e despendeu o
'aio! de 1?...5 $ 006 422,45 por ocasião da aquisição de ações que
pudes.sem resolver o contrato, podendo se caracterizar a diferença
entre estes valores, no montante de R$924 905,54, como despesa
financeira para a UnpUgllante e remuneração de capital para a
empresa mutuante,

48	 Ouanto à se, rinda parcela, fica mais facil deduzir a sua natureza de
reillUnCray7 o da PARCOM, polfanU), ii iMutável, pois ardepondc do se
tratar de Imita° de coisa	 ou não, tendo Cfn vista que o própria
Fiscalizada afirma no documento de tis 139 que o valor de
118271 945,38 (.0' respondeu a indenização à mutuante dos direitos de
Juros sobre Capital Próprio (JC.1 .1) e dividendos sobre os ativos
mutuados, ou seja, a 0n/rugiria...nu quer lazer crer que apenas repassou
para a P41?C'et1/1 os direitos advindos' dos lindos de participação qUe já
tinha ali' tilado não mais possuir,
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49	 É: cediço que ,1CP e dividendos tà.n ti ibwação na fonte exclusiva e
isenta, respeetivamente, quando dist, ibuídas aos S'CUS keítiinOS
pi. Opi . idáriO pela S Otiedade einiOra dUS ações entretanto, HeITI

ilcm a Fiscalizada eram titulai es dos 4.000 000 de ar;:ócs
l'LLES(2 quando da distribuição do .1CP	 dividendos, logo, a
iniptigninue pagou  (.1 1. C.:!fi.1 ida pül céla, que equivalei ia ao ,/CP e
dividendos distribuídos, a iludo de despesa financ..eira do empré.stimo,
na dota de 26/10/2000, confOrine lançamento de fk .142, o que
rui-aderi:a iaceita da mutuante e, portanto, sujeita à 11 ibutaeão na
frinte,

50	 Ante o exposto, resta inquestionávd ít necessidade de ti ibutação da
Pude ;dativa às iemanem ações acima meneionadas„

Malgrado os bens articulados fundamenlos da decisão recorrida, ouso discordar
da mesma Desde a fiscalização ficou demonstrado que a recorrente adquiriu ações para
pamento do cmpré,stimo, inclusive está expressamente descrito no Termo de 'Verificação
fiscal:

10 -- cm 26/10/2000, houve a 'liquidação rlo empré.silino pela COBE,
vindo esta adquirir, para pagamento do mesmo, 4 000 000 ações da
1 .ELLSC CELULAR ,S/4 MV por R$1 162 000,00 e 129 400 440 ações
PIV da Brasil Telecom. (e \- Teiecom do Paraná -- l'ELEP.41?) por
R.$1 842 90.5,94, num total de 1?.%3 004 905,94 (7is 41/50)

Restando, portanto incontroverso que a C0131'. devolveu ações a PARC,OM. O
.ánico ponto que restava obscuro relacionava-se ao recebimento do empréstimo. A decisão de
primeira instância presumiu que o empréstimo foi leito cm dinheiro e que a "P4 RCOM
provavehnente vendeu estas ações e emprestou o resultado da alienação para a Fiscalizada''

OC:01'rü que confOrme comprova o extrato da Bolsa de Valores do Rio d.e janeiro
(i1s/1-50/1-52), apresentado em sede de recurso voluntário, efetivamente ocorreu a transferência
das ações da PARCOM para COBE, em 09/06/1998, mesma data da assimilara do contrato

Desta [erma a conclusão que a PARCOM vendeu as ações e emprestou O

dinheiro a COBE não pode prosperar Ficou provado nos autos que efetivamente a PARCOM

transferiu ações a COBE que as vendeu 'e posteriormente adquiriu ações para devolver a
PAR COM..

Importa ressaltar que efetivamente as ações devolvidas não são idênticas, devido

a transformações societárias das empresas de telecomunicação ocorridas durante a vigência do
contrato. Foram devolvidas ações que correspondia em quantidade e qualidade as ações

mutuadas Em uma breve retrospectiva, respaldada nos documentos de fls.454/48.1,

veri ficamos:

- Em decorrência do processo de cisão do patrimônio da TELESC, ficou

determinado o direito do acionista receber para cada ação da TEL,ESC.', uma ação da mesma
espécie da 'I'EL,ESC C1/I,l.11.,AR S/A;
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- Ein seguida a . 1F_LHSC foi adquirida pela ITIFPAR, cuja denominação
posteriormente foi alterada pata Brasil Telecom S/A e as ações integrantes do capital social
incorporadas as razão de 0,82949;

- Por lirn, as essas ações foram desdobradas a razão de 1 (uma) ação para 39
(trinta e nove) ações.

Aplicadas estas determinações, temos a seguinte situação:

Fuce aü	 Fitor
liii ap	 Desdclvarrov-n:

O.E:5	 I H,: J9__Jr 4 Éig il 1:100 TER: C 	 	 91511 TELET'AE	 M 41:11 211D TELEFAR
4.000.000 TELES[:

1_13) 1_13 1..1 TELEC C LLULAR

Apesar das ações devolvidas pela COBE a PA RCOM não serem idênticas as
mutuadas, as mesmas são equivalentes. Por conseguinte restou demonstrado que houve mútuo
de bens fungíveis. com O empréstimo e devolução de valores mobiliários da mesma espécie, ou
seja, de ações, não constituindo assim lato gerador do imposto de renda

No que se refere o valor de R$271 94.5,38 a recorrente sustenta que o mesmo
coriesponde ao valor pago a PARCOM, a titulo de indenização, pelos direitos de recebimento
de Juros sobre Capital Próprio (ICP) e dividendos sobre os ativos mutuados. Por outro lado a
fiscalização entendeu que trata-se na verdade de despesa financeira do empréstimo que foi
pago após o vencimento, confbune lançamento de tis 142, o que caracteriza receita da
mutuante, e portanto, sujeita à tributação na fonte.

Durante a fiscalização, a contribuinte apresentou a memória de calculo do valor
de R$271 945,38, pago a título de Juros sobre o Capital Próprio decon ente do contrato de
mútuo de ações ora em questão (lis. 143/154), baseado no preço nominal publicado no site do
Banco Opportunity

Etétivamente a COBE lançou esta despesa como "Encargos Financeiros
PARCOM até outubro mútuo PARCOM", contOrrne cópia do Diário e Razão da empresa (lis
137/138).

Ennetanto,velificando a contabilização destes mesmos recursos na PARCOM
(fls.141/142), o mesmo foi lançado como "repasse juros s/capital próprio s/ações objeto de
empi estimo a CORE".

Ademais, se consideramos este valor de R$271 945,38 e os encargos
Financeiros previsto no contrato de mútuo celebrado entre a PARCOM e COB.F, ou seja, a
multa moratória a razão de 1% ao mês e multa compensatória à razão de 2% sobre o valor das
ações na data da liquidação dos contratos, não há qualquer semelhança e/ou coerência entre os
valores

Inclusive antes do término do contrato, na data de 07/05/1999, as partes
celebraram Instrumento Particular de Aditamento ao Contrato de Mútuo (tis 312), prorrogando
o prazo do contrato para 31/12/2000, o que em tese afastaria qualquer encargo financeiro, pela
mora na devolução das ações.
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Diante do conjunto probatório apresentado nos autos e das conclusões acima
expostas, entendo que efetivamente este valor refere-se aos .1 uros sobre o Capital Próprio JCP
e dividendos distribuídos pelas empresas de telecomunicações que,' não são considerados
rendimentos e sobre os quais não incide imposto de renda..

Diante do exposto, acolho a preliminar de decadência relativamente aos fatos
geradores ocorridos até 17/10/2000 e no mérito DOU provimento ao presente reCUISO..

(--.2)1Ár--áka_9340--,C9-VIL,C-
Rayana /Oves de Oliveira França

!



"MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSEIII0 AI)MINISTRATIVO 1)E RECURSOS FISCAIS
2" CA:MARA/2" SEÇÃO DE ,IULC:A MENTO

Processo n": 18471.001547/2005-64

Reemso n": 156.472

TERMO DE INTIMAÇÃO

ljur cumprimento ao disposto no § 3" do ai!. 8€ do Regimento
interno do Conselho Administtativo de Reclusos Piscais, aprovado pela Portai ia

ti" 256, de 22 de' junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a)
Representante da Fazenda N"acional, credenciado junto;.'. 1 Segunda Cantata da Segunda
Seção, a tomar ciência do Acól dão n" 104-23.588.

asilia/DE,	 RJUL 2010

À

EVP LINE COÊIJI0 DF MEL() HOMAR
Chere da Secretaria

Segunda (.1',funat a da Segunda Seção

Ciente, com a obseivação abaixo:

( ) Apenas com Ciência

( ) Com Recurso Pspecial

(	 ) Com linbatgos de Declaração

Data da ciência: 	

Proeurador(a) da :Fazenda Nacional


